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J T M MATÉRIA de Educação, a 
Constituinte tem um significati

vo atraso a recuperar o deficiente 
anteprojefo constitucional da Subco
missão de Educação, Cultura e Es
portes chegou intato à Comissão de 
Sistematização, de vez que a Co
missão Temática competente não 
chegou a um acordo sobre seu rela
tório final. 

A EDUCAÇÃO nacional, que até à 
segunda década do século 

atual sequer conseguiu merecer tra
tamento específico do Estado brasi
leiro — o assunto era atribuído, 
pasme-se, à competindo do Minis
tério da Justiça —, ganhará, afinal, 
o lugar que lhe cabe e sair, na 
Constituição, com um estatuto bási
co e perfeitamente consentâneo 
com a inovadora carta dos direitos 
do homem e cidadão brasileiro que 
se prepara? A indagação é o desa
fio com que se vê defrontada, em 
sua missão supletiva, a Comissão 
de Sistematização. 

g S S A INDAGAÇÃO envolve uma 
diretríx que parece natural: a 

medida da educação é a própria 
medida dos direitos do homem e 
cidadão brasileiro; e, tal como es
tes, tem que ser enfocada sob o 
prisma da evolução histórica, da di
nâmica interna e da perfectibilidade 
constante. 

COBRE os direitos do homem e do 
cidadão tem-se observado, 

com toda razão, que eles evoluí
ram, da concepção de direitos face 
ao Estado (ou contra o Estado), típi
ca do liberalismo em sua origem, 
para a concepção atual, adequada 
aos avanços da Filosofia, da Psico
logia e da Sociologia, de direitos da 
sociedade e face à mesma socieda-

nao e privilegio 
de, de que incumbe ao Estado pro
mover a mediação. Sobre a educa
ção, deve-se dizer o mesmo. 

F A CONCLUSÃO que de imedia
to se impõe é óbvia: sendo 

tantas e tão ricas de variedade as 
dimensões da pessoa humana, não 
há órgão ou entidade de criação 
humana capaz de atende-las e es
gotá-las todas em suas exigências; 
e sempre que essa vã pretensão 
tentar fazer-se real, o resultado se
rá, ou o totalitarismo desta ou da
quela agência de educação, ou uma 
trágica mutilação da pessoa huma
na — quando não ocorre a combi
nação funesta de ambos, nos siste-
m a s f e c h a d o s e r e g i m e s 
ditatoriais. 

A IDEIA que deve prevalecer é a 
da busca de complementarida

de, aberta e sem preconceitos e pri
vilégios, a todas as agências de 
educação, formal e informal. E o 
erro a se evitar é o de manietar 
constitucionalmente a educação: se
ja identificando-a, sem mais, com 
educação formal; seja empobrecen-
do-a, ao encerrá-la no conceito de 
ensino; seja, enfim, padronizando-a 
por um sistema. 

T JMA FALHA a mais do anteproje
fo foi parecer, ignorar o caráter 

permanente da educação; que leva, 
fatalmente, à continuidade e articu
lação entre as instituições de educa
ção formal e outras — e que aca
baria com o pendor esnobe das 
primeiras a se fecharem olimpica-
mente em si próprias; ou com a 
transformação da filosofia educa
cional em assunto exclusivo de su
postamente ilustrados e solenes ini
ciados. Falha só menos gritante e 
miserável que a de supor que ao 
Estado — logo a um Estado que se 

pretende democrático — cabe con
centrar o atendimento às exigências 
em educação. 

TOALHAS e veleidades: o que po
dem, com efeito, as agências 

modernas de educação fo rma l , 
mais do que simplesmente organi-

. zar e hierarquizar o universo de in
formação e formação que nos brota 
de todos os pontos possíveis? O 
que cabe por excelência a uma 
educação sistemática, mais que for
mar a consciência crítica e despertar 
em cada um a necessidade de se 
tornar sujeito — e não objeto — da 
própria educação? 

A LGUNS dos constituintes de hoje 
devem ter repetido' o que há 

duas décadas sempre se ouvia: 
educação não é privilégio. Mas há 
um progresso a se fazer sobre essa 
descoberta fascinante de uma sa
diamente inquieta juventude estu
dantil: além de não poder ser ja
mais um pr iv i lég io o acesso â 
educação, não deve ser privilégio 
de ninguém ministrá-la. 

pORQUE o primeiro privilégio de
corre, exatamente, do último. E 

porque é exatamente sobre este que 
se trama a cooptação, a manipula
ção do desabrochar humano, o con
trole social. Tanto mais odiosos 
quanto maior for a concentração do 
privilégio. 

T^DUCAÇÃO democrática é a edu
cação prevenida contra o risco 

.constante do autoritarismo; é a edu
cação que não foge da abertura, 
nem vê o que temer do confronto e 
da concorrência; é a educação, en
f im, igualmente consciente, quer da 
própria riqueza, quer da modéstia e 
limitação dos meios de propiciá-la. 


